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LEI N.° 0312015. 
Em 04 de marco de 2015. 

DISPOE SOBRE "ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL ' 

Jurandir Barbosa de Morais, Prefeito do MunicIpio de 
Noya Alia nça,, Estado de São Paulo, no uso das 

- atribuicoeque me são conferidas por Lei 

Faço sa ber q ue a Cânara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 

/ 	Artugo 1 ° - Fica aberto na Contadoria Municipal, urn Credito Adicional 
Especial de R$-2 000,00 (dois mu reals) Ad ii.. ol a A"" 'u:IS'Iq'a0 de material de Natureza 
Perm anenteparaMsistência Social Basuca, como segue 

02 	 PREFEITURA 

02 07 	 - 	 Secretaria Municipal de Assistencia Social 

02.07.02 	FundoMunicipal Assistência Social 

08 244 0009 2028' 0000 	Manutençao Assistencia Social Basica 

44 90 52 00 	EQIJIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	/ R$ 	2 000,00 

/ Paragrafo Unico - 0 credito aprovad&por este artigo, sera destinado a 
Aquisiçâo de material de Natureza Permanente, conforme convêhio firmado corn a Secretaria de 
Desenvolvumento Social Suplementado por Decreto, se assim se fizer necessario a execução do 
referido convenio'  

Artigo 2.° As despesas do Artigo anterior, sbr5bobertos como segue: 

Transferência da Secretaria de Desenvolvirnento Social 
do Estado de'Säo Paulo 	. ............................................;......... R$ 	2.000,00 

S. 

Artigo 30 - Esta lei entrara -em vigor nar data de sua publucação, revogadas 
as disposiçoes em contrário 

Prefeitura Municipal deJová Alianca, 04 d-ilarço ge2 015. 

BARBOSA D MRAIS
feitoMunicibél 

P  

ZRaMarini 
Sup. Rec. Humanos 


